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ÁREA PERMEÁVEL
A= 67,46m²

ÁREA PERMEÁVEL
A= 12,07m²

ÁREA PERMEÁVEL
A= 41,45m²

PISO DRENANTE

90% PERMEÁVEL
A= 16,57m² x 0,90 = 14,91m²
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RESERVATÓRIO
CONTROLE

ESCOAMENTO
V= 16,50m³

RESERVATÓRIO
APROVEITAMENTO

V= 14,00m³

PISO DRENANTE

90% PERMEÁVEL

A= 111,95m² x 0,90 = 100,76m²

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL

(nR2-6) NÃO-COMPUTÁVEL [LPUOS-ART.62-I.b-IV] MANOBRA E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS

(nR2-6) NÃO-COMPUTÁVEL [COE-ART.108-VIII-b] CIRCULAÇÃO VERTICAL COMUM

(nR2-6) COMPUTÁVEL OUTROS

PAVIMENTO SEMIPERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO

VAZIO

(nR2-6) COMPUTÁVEL ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

(nR2-6) NÃO-COMPUTÁVEL [COE-ART.108-V] ÁREA TÉCNICA

(nR2-6) COMPUTÁVEL SALAS DE AULA

AUTOR DO PROJETO:

VER FOLHA 01

VER FOLHA 02

CAU: A 019481-6
CCM: 2.404.794-5

ASSUNTO:

PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO DESTINADO A
ESTABELECIMENTO DE ENSINO SERIADO

PROPRIETÁRIO:

COLÉGIO MORUMBI LTDA

LOCAL:

AVENIDA DESEMBARGADOR ARTHUR WHITAKER S/N X RUA DIOGO
PEREIRA - VILA SONIA - SÃO PAULO - SP

CONTRIBUINTE:

171.292.0072-2

CAT. USO:

nR2-6 (ESTABELECIMENTO DE
ENSINO SERIADO)

ZONA:

ZM

PDE:

MEQU
MQU

ESCALA:

SUBPREFEITURA:

BUTANTÃ
CODLOG:

Q.A.:

PA 7

21818-9/71469-0

FOLHA:

DECLARO  QUE  A APROVAÇÃO  DO PROJETO  NÃO IMPLICA  NO
RECONHECIMENTO  POR PARTE  DA PREFEITURA  DO DIREITO  DA PROPRIEDADE
DO TERRENO.
DECLARO  QUE  NÃO CONSTAM  OBRIGAÇÕES  CONTRATUAIS  MATRICULADAS  NO

REGISTRO DE IMÓVEIS, CONFORME ART. 59 DA LEI 16.402/2016.

PROPRIETÁRIO:

COLÉGIO MORUMBI LTDA

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

SITUAÇÃO SEM ESCALA:

ÁREAS:

021-AGMR-PL- R09 - 001-PLNT.dwg 24.06.2025

1:000

02/08

CNPJ: 05.482.594/0001-38

CAU: A 019481-6
CCM: 2.404.794-5

NOTAS:

O PROJETO ATENDE ÀS LEIS 16.050/14, 16.402/16 E DECRETO 57.521/16.

O PROJETO ATENDE À LEI Nº16.642/17 E DECRETO MUNICIPAL Nº57.776/17:;

O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I -
DO DECRETO Nº57.776/17;

ATENDE À DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;

ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES

TÉCNICAS, DO DECRETO Nº57.776/17, NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA;

ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO ESTABELECIDAS NO COE E

LEGISLAÇÃO CORRELATA;

ATENDE AO DECRETO 58.611/19, RELATIVO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO DEFRONTE AO
LOTE;

NÃO HAVERÁ ABERTURAS A MENOS DE 1,50M VOLTADAS PARA AS DIVISAS DO LOTE, BEM COMO 0,75M NA
PERPENDICULAR DAS DIVISAS;

ATENDE AO NÚMERO MÍNIMO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS EM FUNÇÃO DA LOTAÇÃO CONFORME TABELA

9.A.2 DO DECRETO 57.776/17 (TOTAL DE 02 INSTALAÇÕES MAIS 01 P.C.D.)

ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DA ATIVIDADE, CONFORME QUADRO 4A DA LEI 16.402/16;

ATENDE AOS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE CONFORME ESTABELECIDO NO QUADRO 4B DA LEI 16.402/16;

O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA CONTROLE E ESCOAMENTO SUPERCIAL POSSUI ABERTURA PARA

INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E

CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA.

O PROJETO ATENDE A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA CONFORME
ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776 / 17.

O PROJETO ATENDE ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS CONFORME
ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO Nº57.776/17.

O PROJETO ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE AQUECIMENTO DE ÁGUA POR ENERGIA SOLAR.

O PROJETO ATENDE AO ITEM 4.B.9.2 DO DECRETO 57.776/17 QUANTO A SINALIZAÇÃO DA RESERVA DE VAGAS
DE IDOSOS.

O PRESENTE PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO/CEUSO/141/2021 E AS DIMENSÕES DAS ÁREAS

TÉCNICAS ESTÃO COMPATÍVEIS COM O MEMORIAL JUSTIFICATIVO DAS INSTALAÇÕES PROPOSTAS ASSINADO

PELO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S).

IMPLANTAÇÃO

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

MACROZONA ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA MACROÁREA DE QUALIFICAÇÃO DA URBANIZAÇÃO

ZONA DE USO ZM

PERÍMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL PA 7

ÁREA DE TERRENO                                                                                                        R =                  E = 1.207,85 m²

ÁREA DE RESERVA PARA ALARGAMENTO DE CALÇADA 0,00 m²

ÁREA DE DOAÇÃO MELHORAMENTO PÚBLICO 0,00 m²

ÁREA DE TERRENO REMANESCENTE 1.207,85 m²

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA 0,70

ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA 845,50 m²

TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZADA NO PROJETO 0,69

ÁREA DE PROJEÇÃO DE PROJETO 833,61 m²

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO DA ZONA 1,0000

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA (ART. 114 DA LEI N° 16.402/16 E LEI N°
18.081/24) 3,0000

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO UTILIZADO NO PROJETO 2,0706

ÁREA COMPUTÁVEL MÁXIMA PERMITIDA 3.623,55 m²

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADO NO PROJETO 2.501,02 m²

ÁREA COMPUTÁVEL EXCEDENTE AO C.A. BÁSICO 1.293,17 m²

TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA 0,20

TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA EM PROJETO 0,20

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA 241,57 m²

PONTUAÇÃO MÍNIMA DA QUOTA AMBIENTAL 0,41

PONTUAÇÃO ATINGIDA DA QUOTA AMBIENTAL 0,42

PORCENTAGEM DE REDUÇÃO DA ÁREA PERMEÁVEL 0,00 %

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA EM PROJETO 243,45 m²

ÁREA DESTINADA A ESTACIONAMENTO E CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS 764,37 m²

TOTAL DE VAGAS COBERTAS 15,00

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL 1.002,21 m²

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 3.503,23 m²

PORCENTAGEM DA ÁREA NÃO COMPUTÁVEL NA EDIFICAÇÃO 28,61%

ÁREA MÁXIMA LIVRE DO TERRENO PARA MOBILIÁRIO / OBRAS COMPL. (MÁX 12%) 44,91 m²

ÁREA LIVRE DO TERRENO UTILIZADO PARA MOBILIÁRIO / OBRAS COMPLEMENTARES 23,36 m²

VOLUME RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

Área de cobertura impermeável (Aci)

Vri = 16 x 833,50 = 13.336,00 l

Volume adotada em projeto = 14.000,00 l

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

Volume mínimo = 6,3 x 1.207,85 = 7.609,46 l

Volume proposto = 16.500,00 l

TIPO EXIGIDAS PROPOSTAS

AUTOMÓVEIS 3 15

P.C.D. 3% 1

MOTOS 5% 1

BICICLETAS 1 4

TIPO EXIGIDAS 1/4000 PROPOSTAS

UTILITÁRIOS 1 1

DENTRE AS VAGAS PROPOSTAS, 5% SERÃO DESTINADAS A IDOSOS

O PROJETO PREVÊ ÁREA DE EMBARQUE E DESEMBARQUE

QUADRO DE ÁREAS

COMPUTÁVEL NÃO COMPUTÁVEL

PAVIMENTOS SALAS DE AULA
ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
OUTROS

ÁREA TÉCNICA /

MOBILIÁRIOS
CIRCULAÇÃO VERTICAL ESTACIONAMENTO TOTAL

TÉRREO 0,00 0,00 41,40 55,82 19,16 764,37 880,75

1° PAVIMENTO 0,00 70,64 576,42 0,00 23,93 0,00 670,99

2° PAVIMENTO 414,13 61,18 145,55 0,00 23,93 0,00 644,79

3° PAVIMENTO 414,13 0,00 206,73 0,00 23,93 0,00 644,79

4° PAVIMENTO 0,00 0,00 570,84 0,00 23,93 0,00 594,77

BARRILETE 0,00 0,00 0,00 33,57 0,00 0,00 33,57

RESERVATÓRIOS 0,00 0,00 0,00 33,57 0,00 0,00 33,57

0,00

SUBTOTAL 828,26 131,82 1.540,94 122,96 114,88 764,37
3.503,23

TOTAL 2.501,02 1.002,21


